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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO DISTRITO FEDERAL

              Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à Corrupção, no telefone 0800-6449060

 

CONTRATO DE EXECUÇÃO DE OBRAS PELO
DISTRITO FEDERAL N º 30/2018 - CBMDF, nos
termos do PADRÃO Nº 09/2002.

Processo nº (00053-00070713/2017-26)

 

Cláusula Primeira – Das Partes 

O Distrito Federal, por intermédio do Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal, CNPJ nº 08.977.914/0001-19,
representado neste instrumento pelo Ten-Cel. QOBM/Comb. MARCELO TEIXEIRA DANTAS, portador do RG n.º 06.215 - CBMDF e do
CPF n.º 109.088.198-38, Diretor de Contratações e Aquisições, de acordo com o inciso XVI do art. 7º do Decreto n.º 7.163, de
29/04/2010 e combinado com a delegação de competência prevista na Portaria nº 21, de 24/03/2011 e a empresa CVT -
CONSTRUTORA LTDA - EPP., doravante denominada CONTRATADA, CNPJ nº 05.993.595/0001-47, com sede na Av. Araucárias, Lote
305, Sala 205, Edi�cio Maggiore Shopping, Águas Claras-DF, Telefone: (61) 3435-8697 e 99674-8760 e-mail:
cicero@construtoracvt.com.br, representada por GIOVANE VELOSO DE OLIVEIRA, portador do RG nº  M-4812.059 SSP/MG e do CPF
nº 644.944.036-87, na qualidade de Representante Legal.

 

Cláusula Segunda – Do Procedimento 

O presente Contrato obedece aos termos do Edital de Concorrência Pública nº 05/2017-CBMDF (Doc.
SEI/GDF 8573474), da Proposta de (Doc. SEI/GDF 11778985) e da Lei nº 8.666/93, com suas alterações posteriores.

Cláusula Terceira – Do Objeto  

O Contrato tem por objeto a contratação de empresa especializada para prestação de serviços técnicos de
engenharia para realização de obra de reforma da Edificação do 11º GBM - Grupamento de Bombeiros Militar, situado no Setor
Habitacional Individual Sul – QI 11 - Área Especial - Módulo D - Lago Sul - Brasília – CEP: 71.625-205, conforme exigências o Edital
de Concorrência Pública n.º 05/2017 - CBMDF (Doc. SEI/GDF 8573474) e seus anexos, em especial, o Projeto Básico nº 12/2017
(Anexo I)  e respec�vos anexos (Memorial do Projeto - Doc. SEI/GDF 6158487/ Caderno de Especificações Técnicas Doc. SEI/GDF
6158402/Caderno de Encargos - Doc. SEI/GDF 6158432/ Orçamento da Obra [Resumo - Doc. SEI/GDF 6149782, Cronograma - Doc.
SEI/GDF 6149866, Sinté�co - Doc. SEI/GDF 6149969, Equipamentos - Doc. SEI/GDF 6153750, Analí�co - Doc. SEI/GDF 6155252, BDI
- Doc. SEI/GDF 6155671 e Taxa SELIC - Doc. SEI/GDF 6156015], Projetos Gráficos de Arquitetura e Engenharia - Doc. SEI/GDF
6157756, 6157882, 6158108, 6158268, 6158319 e 6158370 e seus respec�vos anexos), que passam a integrar o presente Termo.

 

Cláusula Quarta – Da Forma e Regime de Execução

O Contrato será executado de forma indireta, sob o regime de empreitada por preço global, segundo o disposto nos
Ar�gos 6º e 10 da Lei nº 8.666/93.

 

Cláusula Quinta – Do Valor

O valor total do Contrato é de R$ 795.742,33 (setecentos e noventa e cinco mil setecentos e quarenta e dois reais e
trinta e três centavos), devendo a importância ser atendida à conta de dotações orçamentárias consignadas no orçamento corrente
– Lei Orçamentária 2018, enquanto a parcela remanescente será custeada à conta de dotações a serem alocadas no(s)
orçamento(s) seguinte(s).

 

Cláusula Sexta – Da Dotação Orçamentária

6.1. A despesa correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária:

I – Unidade Orçamentária: 73901;

II – Programa de Trabalho: 28845090300NR0053;

III – Natureza da Despesa: 449051;

IV – Fonte de Recursos: 100 FCDF.

6.2. O empenho inicial é de R$ 795.742,33 (setecentos e noventa e cinco mil setecentos e quarenta e dois reais e
trinta e três centavos), conforme Nota de Empenho nº 588, emi�da em 24/09 (13013137), na modalidade Global.



06/11/2018 SEI/GDF - 13315048 - Contrato

https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=16438456&infra_siste… 2/5

 

Cláusula Sé�ma – Do Pagamento

7.1. O pagamento será feito, de acordo com as Normas de Execução Orçamentária, Financeira e Contábil do Distrito
Federal, em parcela (s), mediante a apresentação de Nota Fiscal, liquidada até 30 (trinta) dias de sua apresentação, devidamente
atestada pelo Executor do Contrato.

7.1.1 - A Nota Fiscal deverá ser emi�da em nome do CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO DISTRITO FEDERAL,
CNPJ: 08.977.914/0001-19;

7.1.2 A Nota Fiscal apresentada para fins de pagamento deve ser emi�da pelo mesmo CNPJ constante na proposta
de preços, à exceção de empresas que sejam matriz e filial (Acórdão nº 3.056/2008 – TCU – Plenário);

7.1.3 As Notas Fiscais apresentadas com CNPJ divergente da proposta de preços, à exceção de empresas matriz e
filial (item 7.1.2, in fine), serão devolvidas pela Administração, para a devida correção (emissão de Nota Fiscal com o CNPJ correto).

7.2.1 – As Notas Fiscais emi�das com dados (razão social ou CNPJ) divergentes dos informados no item 7.1.1, não
serão aceitas.

7.3 – Para efeito de pagamento, a CONTRATADA deverá apresentar os documentos abaixo relacionados:

I - Prova de Regularidade junto à Fazenda Nacional (Débitos e Tributos Federais), à Dívida A�va da União e junto
à Seguridade Social (contribuições sociais previstas nas alíneas “a” a “d” do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de
julho de 1991 – contribuições previdenciárias e as às de terceiros), fornecida por meio da Cer�dão Nega�va, ou Posi�va com Efeito
de Nega�va, de Débitos Rela�vos aos Tributos Federais e à Dívida A�va da União;

II - Cer�ficado de Regularidade do Fundo de Garan�a por Tempo de Serviço – FGTS, fornecido pela CEF – Caixa
Econômica Federal, devidamente atualizado (Lei nº 8.036/90);

III - Cer�dão Nega�va de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou cer�dão posi�va com efeito de nega�va, em plena validade
e expedida pelo Tribunal Superior do Trabalho, (Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº
5.452, de 1º de maio de 1943).

IV - Cer�dão de Regularidade com a Fazenda do Distrito Federal;

7.4 – Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação, qualquer obrigação que
lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito do reajustamento de preços ou
correção monetária (quando for o caso).

7.5 - Passados 30 (trinta) dias sem o devido pagamento por parte da Administração, a parcela devida será atualizada
monetariamente, desde o vencimento da obrigação até a data do efe�vo pagamento de acordo com a variação pro rata
tempore do IPCA (art. 2º do Decreto Distrital nº 37.121, publicado no DODF nº 31, de 17 de fevereiro de 2016).

7.6 - Os pagamentos pelo CBMDF serão feitos, exclusivamente, mediante crédito em conta corrente, em nome do
beneficiário, junto ao Banco de Brasília S/A – BRB (conforme disposto no art. 6º do Decreto Distrital nº 32.767, de 17 de fevereiro
de 2011, alterado pelo Decreto nº. 36.135/2014), sendo necessária a indicação de conta corrente, em nome da Contratada, junto à
ins�tuição financeira.

7.6.1 - Excluem-se das disposições da cláusula 7.6:

a) os pagamentos a empresas vinculadas ou supervisionadas pela Administração Pública Federal;

b) os pagamentos efetuados à conta de recursos originados de acordos, convênios ou contratos que, em virtude de
legislação própria, só possam ser movimentados em ins�tuições bancárias indicadas nos respec�vos documentos;

c) os pagamentos a empresas de outros Estados da federação que não mantenham filiais e/ ou representações no
DF e que venceram processo licitatório no âmbito deste ente federado.

 

Cláusula Oitava – Do Prazo de Vigência e Recebimento do Objeto da Contratação

8.1. O Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados da sua assinatura.

8.2. O prazo de execução e conclusão da obra será de 120 (cento e vinte) dias corridos, contados a par�r do 5º dia
ú�l do recebimento da correspondente Ordem de Serviço autorizando o início dos serviços de obra objeto deste Contrato.

8.3. O prazo para início das obras e serviços será de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data de recebimento da
respec�va Ordem de Serviço autorizando o início dos serviços de obra objeto deste Contrato.

8.4. Os serviços de obra objeto desta licitação, só se darão por concluídos após o término de todas as etapas
especificadas no Edital da Concorrência Pública n.º 05/2017 - CBMDF e seus Anexos, entre elas a re�rada dos entulhos, completa
limpeza de todas as áreas trabalhadas, teste de todos os equipamentos e pontos.

 

Cláusula Nona – Das garan�as

9.1. A garan�a para a execução do Contrato será de 5% (cinco por cento) do valor do contrato, mediante uma das
seguintes modalidades a escolha do Contratado: fiança bancária, seguro garan�a ou caução em dinheiro ou em �tulos da dívida
pública, devendo estes ter sido emi�dos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de
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custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da
Fazenda;

9.2. O prazo de garan�a dos serviços realizados, solidez, defeitos, material empregado, segurança do trabalho, etc.,
será de 05 (cinco) anos, sob as penas da Lei, contra defeitos de fabricação e instalação dos serviços, o qual será contado a par�r da
data do Recebimento Defini�vo da Obra, obrigando se a Contratada a efetuar, a qualquer tempo, os reparos ou subs�tuições de
materiais que apresentar(em) defeito(s) de fabricação ou divergência com as especificações fornecidas, sem ônus para a
contratante, necessários à adequada execução do Contrato; 

9.3. Em caso de eventuais vícios encontrados nos serviços entregues, fará as correções necessárias no prazo máximo
de 30 (dias) dias úteis a contar da devolução dos mesmos.

9.4. A garan�a deverá ter validade igual ou superior a 90 (noventa) dias após a vigência do contrato.

9.5. Toda e qualquer garan�a prestada pela licitante vencedora:

a) somente poderá ser levantada 90 (noventa) dias após a ex�nção do contrato, e quando em dinheiro, atualizada
monetariamente;

b) poderá, a critério da Administração do CBMDF, ser u�lizada para cobrir eventuais multas e/ou para cobrir o
inadimplemento de obrigações contratuais, sem prejuízo da indenização eventualmente cabível. Nesta hipótese, no prazo máximo
de 15 (quinze) dias corridos após o recebimento da no�ficação regularmente expedida, a garan�a deverá ser recons�tuída;

c) ficará re�da no caso de rescisão contratual, até defini�va solução das pendências administra�vas ou judiciais.

9.6. No caso da garan�a contratual ser realizada em espécie deverá ser feita TED: Banco 070, Agencia nº 100 - Conta
800482-8, Banco de Brasília/BRB – CNPJ 003.946.840.001- 53 – Secretaria da Fazenda do DF (Lei nº 8.666/93, art. 56, parágrafo 2º).

9.7. A fiança bancária formalizar-se-á através de carta de fiança fornecida por ins�tuição financeira que, por si ou
pelos acionistas detentores de seu controle, não par�cipem do capital ou da direção da licitante vencedora, sendo indispensável
expressa renúncia, pelo fiador, aos bene�cios do ar�go 827, do Código Civil de 2002.

 

Cláusula Décima – Da responsabilidade do Distrito Federal

 O Distrito Federal  responderá pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a terceiros, assegurado o
direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo e de culpa.

 

Cláusula Décima Primeira – Das Obrigações e Responsabilidades da Contratada

11.1. A Contratada fica obrigada a apresentar, ao CBMDF:

11.1.1. Até o quinto dia ú�l do mês subsequente, comprovante de recolhimento dos encargos previdenciários,
resultantes da execução do Contrato;

11.1.2. Comprovante de recolhimento dos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais.

11.2. Cons�tui obrigação da Contratada o pagamento dos salários e demais verbas decorrentes da prestação do
serviço.

11.3. A Contratada responderá pelos danos causados por seus agentes, assumindo total responsabilidade por
qualquer dano pessoal ou material causados direta ou indiretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou
dolo, quando da execução dos serviços objeto deste Contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade, mesmo que haja
a fiscalização ou acompanhamento pelos contratantes.

11.4. A Contratada se obriga a manter, durante toda a execução do Contrato, em compa�bilidade com as obrigações
por ela assumidas, todas as condições de habilitação prévia e qualificações exigidas na licitação.

11.4.1. A inadimplência do contratado com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transfere ao
Distrito Federal a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a regularização e o
uso das obras e edificações, inclusive perante o Registro de Imóveis, e ainda não gera a formação de vínculo emprega�cio entre os
empregados da Contratada e a Administração.

11.5 Antes do início dos serviços, para fins de aprovação pela comissão executora do contrato, cronograma �sico-
financeiro da obra, observado o limite do prazo de execução de 120 (cento e vinte dias). 

 

Cláusula Décima Segunda – Da Alteração Contratual

12.1. Toda e qualquer alteração deverá ser processada mediante a celebração de Termo Adi�vo, com amparo no
Ar�go 65 da Lei n.º 8.666/93, vedada a modificação do objeto.

12.1.1. Todo e qualquer pedido de alteração do Contrato será dirigido ao Executor do Contrato, a quem caberá
análise do pedido e encaminhamento ao Diretor de Contratações e Aquisições a quem caberá o deferimento ou não do pedido.

12.2. A alteração de valor contratual, decorrente do reajuste de preço, compensação ou penalização financeira,
prevista no Contrato, bem como o empenho de dotações orçamentárias, suplementares, até o limite do respec�vo valor, dispensa
a celebração de aditamento.
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Cláusula Décima Terceira – Das Penalidades

13.1. Pelo descumprimento de quaisquer cláusulas do presente Edital, mora ou inexecução parcial ou total das
obrigações assumidas, serão aplicadas as penalidades estabelecidas no Decreto 26.851/2006 e alterações posteriores, que
regulamentam a aplicação das sanções administra�vas previstas na Lei Federal Lei n.º 8.666/93.

13.2. A aplicação das sanções de natureza pecuniária e restri�va de direitos pelo não cumprimento das normas
previstas neste edital e dos contratos dele decorrente, em face do disposto nos arts. 81, 86, 87 e 88 da Lei 8.666/93 serão
obedecidos no âmbito da Administração Direta, Autárquica, Fundacional e das Empresas Públicas do Distrito Federal, às normas
estabelecidas no referido Decreto Distrital.

13.3. As multas serão aplicadas nos seguintes percentuais:

I - 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou execução de serviços,
calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplente, até o limite de 9,9%, que corresponde a até 30 (trinta) dias de
atraso;

II - 0,66 % (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou execução de serviços,
calculado, desde o primeiro dia de atraso, sobre o valor correspondente à parte inadimplente, em caráter excepcional, e a critério
do órgão contratante, quando o atraso ultrapassar 30 (trinta) dias;

III - 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato/nota de empenho, por descumprimento do prazo de
entrega, sem prejuízo da aplicação do disposto nos incisos I e II deste ar�go;

IV - 15% (quinze por cento) em caso de recusa injus�ficada do adjudicatário em assinar o contrato ou re�rar o
instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, recusa parcial ou total na entrega do material, recusa
na conclusão do serviço, ou rescisão do contrato/ nota de empenho, calculado sobre a parte inadimplente;

V - 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato/nota de empenho, pelo descumprimento de qualquer cláusula
do contrato, exceto prazo de entrega.

 

Cláusula Décima Quarta – Da Rescisão Amigável

O Contrato poderá ser rescindido amigavelmente de comum acordo, bastando, para tanto, manifestação escrita de
uma das partes, com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, sem interrupção do curso normal da execução do Contrato.

 

Cláusula Décima Quinta – Da Rescisão

O Contrato poderá ser rescindido conforme o disposto nos Ar�gos 77 e 78, reduzido a termo no respec�vo processo,
com os desdobramentos dos Ar�gos 79 e 80 da Lei 8.666/93, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

 

Cláusula Décima Sexta – Dos Débitos para com a Fazenda Pública

Os débitos da Contratada para com o Distrito Federal, decorrentes ou não do ajuste, serão inscritos em Dívida A�va
e cobrados mediante execução na forma da legislação per�nente, podendo, quando for o caso, ensejar a rescisão unilateral do
Contrato.

 

Cláusula Décima Sé�ma – Do Executor

O Distrito Federal, por meio do CBMDF, designará uma Comissão Executora para o Contrato, que desempenhará as
atribuições con�das na Lei 8.666/93 e Decreto nº 32.598/10 (Normas de Execução Orçamentária, Financeira e Contábil).

 

Cláusula Décima Oitava – Do Reajuste

18.1. Não haverá reajuste de valores se a periodicidade, contada a par�r da data limite para apresentação das
propostas da aplicação, for inferior a um ano.

18.2. O critério de reajuste, quando couber, deverá retratar a variação efe�va do custo de produção, admi�da a
adoção de índices específicos ou setoriais, que reflitam a variação dos insumos u�lizados, desde a data prevista para a
apresentação da proposta, até a data do adimplemento de cada parcela ou adimplemento total e suas prorrogações, conforme o
caso.

18.3. A variação de preços para efeito de reajuste anual será medida pelo índice INCC apurado durante o período ou
aquele que vier a subs�tuí-lo, devendo a Contratada para tanto, apresentar Planilha de Custos e Formação de Preços com
demonstração especifica.

 

Cláusula Décima Nona - Da Publicação e do Registro

A eficácia do Contrato fica condicionada à publicação resumida do instrumento pela Administração, na Imprensa
Oficial, até o quinto dia ú�l do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, após o que
deverá ser providenciado o registro do instrumento pelo Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal.
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Cláusula Vigésima – Do Foro

Fica eleito o foro de Brasília, Distrito Federal, para dirimir quaisquer dúvidas rela�vas ao cumprimento do presente
Contrato.

 

 

Pelo Distrito Federal:

Marcelo Teixeira Dantas - Ten-Cel. QOBM/Comb. 
Diretor de Contratações e Aquisições

Pela Contratada:

Giovane Veloso de Oliveira 
Representante legal

 

Documento assinado eletronicamente por GIOVANE VELOSO DE OLIVEIRA, Usuário Externo,
em 09/10/2018, às 10:19, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015,
publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por MARCELO TEIXEIRA DANTAS, Ten-Cel. QOBM/Comb,
matr. 1399943, Diretor(a) de Contratações e Aquisições do CBMDF, em 09/10/2018, às 14:10,
conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial
do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site:
h�p://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 
verificador= 13315048 código CRC= B28A8EB6.
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